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Brasília, na data da assinatura digital.

 

A Sua Excelência o Senhor
MARCO BERTAIOLLI
Deputado
Câmara dos Deputados
Anexo IV, Gabinete 401
Brasília - DF
70160-900
 
 
Assunto: Solicitação de estimativa do impacto orçamentário-financeiro do Projeto de Lei
Complementar nº 440, de 2017, e apensados.

Referência: E-mail Deputado Federal Marco Bertaiolli (27152112)

 

Senhor Prefeito,

 

Ao tempo em que o cumprimento, encaminho o presente Ofício SEI, com resposta referente
ao Ofício Of. Pres. nº 61/22-CFT (SEI nº 27152370), que solicita estimativa do impacto orçamentário e
financeiro do Projeto de Lei Complementar nº 440, de 2017 que altera o art. 2º da Lei Complementar
n°125, de 3 de janeiro de 2007, para incluir os municípios Brasilândia de Minas, João Pinheiro, Joaquim
Felício, Augusto de Lima e Buenópolis, do Estado de Minas Gerais, na área de abrangência da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene), cujo texto original é anterior à publicação da
Lei Complementar nº 185, de 6 de outubro de 2021 ​.

A propósito, encaminho o Despacho da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento -
SETO/ASPAR (SEI nº 27305416), que após análise do pleito sugere-se o encaminhamento da matéria ao
Ministério do Desenvolvimento Regional.

Ao agradecer a atenção dispensada, renovam-se os protestos de  estima e consideração, nos
colocando a disposição para eventuais esclarecimentos, por meio do telefone: (61) 3412-2531.

 

Respeitosamente,

 

 

https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/2160432
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp125.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp185.htm


Documento assinado eletronicamente

PHILIPPE BARBOSA

Gerente de Projetos da Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares

 

 

Documento assinado eletronicamente por Philippe Wanderley Perazzo Barbosa , Gerente de Projetos,
em 13/12/2022, às 14:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 30224024 e o
código CRC F0E49AFB.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

